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ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ

�      Promover o desenvolvimento sociocultural e profissional de recursos humanos para a Administração Pública;

�      Promover a qualificação profissional de agentes, comprometidos com os valores da ética, da democracia, da eficiência
e da equidade, para que sejam capazes de exercer funções de formulação de diretrizes e políticas governamentais,
implementação e gerenciamento dessas políticas;

�      Contribuir para a formação de novas lideranças da sociedade civil, para que possam intervir, com conhecimento de
causa, no debate público sobre as políticas públicas e atendimentos ao cidadão;

�      Atuar como centro de produção e difusão de ideias, de conhecimento e de inovações sobre cidadania e gestão pública
e social;

�      Ampliar a reflexão e estimular o debate sobre temas ligados à atuação do Município e da sociedade civil no campo das
políticas sociais, envolvendo, organizações comunitárias, ONGs e instituições públicas;

�      Capacitar o servidor para a compreensão e importância do seu papel social, na construção de metas institucionais e
como profissional atuante dentro da Administração Pública;

�      Preparar o servidor para se desenvolver na carreira, capacitá-lo profissionalmente para um exercício eficaz de suas
tarefas individuais e coletivas dentro da unidade;

�      Contribuir para os servidores atuarem para uma gestão pública voltada para a qualidade social e tendo entre os seus
referenciais a satisfação dos usuários dos serviços municipais e a busca da eficácia no cumprimento da função social em
cada um dos ambientes organizacionais;

�      Promover a valorização do servidor público municipal como agente de qualidade dos serviços públicos, bem como
estimular a prática das políticas e diretrizes de desenvolvimento organizacional e de recursos humanos;

�      Planejar, coordenar e avaliar a gestão das atividades de desenvolvimento profissional dos servidores públicos
municipais, compreendendo a formulação de projetos e a execução de programas de capacitação, formação,
aperfeiçoamento e especialização;

�      Coordenar e executar as ações e procedimentos para implementação de mecanismos para criar e assegurar
oportunidades de aperfeiçoamento profissional dos servidores, junto a instituições de ensino superior;

�      Planejar, coordenar e acompanhar os projetos para concretização da política de desenvolvimento de recursos
humanos, diretamente ou através de terceiros, mediante a realização de cursos e eventos técnicos de formação,
capacitação e aperfeiçoamento pessoal e profissional das pessoas;

�      Identificar e definir mecanismos para acompanhamento e avaliação dos servidores participantes de projetos, atividades
e eventos de capacitação, com o objetivo de subsidiar e redimensionar as ações a serem desenvolvidas no âmbito da
Prefeitura Municipal;

�      Incentivar e promover a integração entre os titulares de unidades setoriais e gestores de recursos humanos dos órgãos
e entidades municipais, com vista a assegurar a consecução dos objetivos e metas das políticas públicas de
desenvolvimento de recursos humanos;

�      Definir mecanismos para levantamento, diagnóstico e atualização permanente das demandas de capacitação e
qualificação profissional dos servidores, junto aos órgãos e entidades municipais;

�      Coletar e analisar dados para a formulação e a elaboração do cronograma anual de capacitação profissional, com base
na identificação das necessidades quantitativas e qualitativas de todos os órgãos e entidades municipais;

�      Selecionar e organizar material institucional necessário à realização de cursos e eventos técnicos de formação,
capacitação e qualificação de recursos humanos;

�      Manifestar sobre o afastamento de servidores para participar de cursos de capacitação profissional e o
acompanhamento e o registro da participação de servidores como alunos, ministrantes de palestras ou instrutores em
eventos técnicos;

�      Analisar e avaliar documentos, através de comitê próprio, para a concessão da progressão funcional na carreira e do
pagamento de adicional de aperfeiçoamento a servidores municipais;



�      Coordenar o controle e a gestão dos procedimentos de admissão e desligamento de estagiários em órgãos e entidades
municipais, e a proposição de fixação de normas para assegurar a efetividade das atribuições conferidas a esses
estudantes, como complementação da formação profissional;

�      Coordenar o controle e a gestão dos procedimentos de ingresso e desligamento de menores admitidos para realização
de estágio profissional laborativo em órgãos e entidades da Prefeitura Municipal;

�      Acompanhar o controle, a coordenação e a avaliação da execução das atividades pertinentes às fases de
planejamento, organização e execução de concursos públicos para recrutamento e seleção de pessoal para a
Administração Municipal;

�      Articular com os demais órgãos e entidades da Administração Municipal para o planejamento de ações de
recrutamento, seleção e treinamento de pessoal para órgãos e entidades da Prefeitura Municipal;

�      Coordenar e acompanhar a execução dos procedimentos de avaliação de servidores em período de estágio probatório
e desempenho no cargo e promoção na carreira;

�      Pesquisar, a formulação e a elaboração de modelo de avaliação de competência de pessoas, para fim de promoção e
exercício de funções gerenciais, coordenando e orientando sua aplicação no âmbito da Administração Pública Municipal;

�      Promover intercâmbio com órgãos públicos, entidades privadas nacionais ou estrangeiras, organizações culturais,
educacionais ou técnicas, visando o desenvolvimento de programas de atualização e capacitação de recursos humanos,
em parceria;

�      Propor a efetivação de parcerias visando obter recursos financeiros para a execução de atividades e eventos de
qualificação profissional dos servidores municipais, bem como o desenvolvimento de pessoas;

�      Prover a organização e a manutenção do cadastro de órgãos e entidades públicas ou privadas, organizações culturais,
educacionais ou técnicas afetas à área de desenvolvimento de recursos humanos e de instalações no Município de
Corumbá próprias para a realização de cursos e eventos de natureza técnica.

�      Recrutar e selecionar candidatos para contratação, por meio de processos seletivos, para atender as necessidades das
Secretarias, Autarquias e Fundações;

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

�      Desenvolver estudos e pesquisas sociais, econômicas e institucionais, ligadas às potencialidades do Município,
visando identificar oportunidades para instalação de empreendimentos, com vistas ao desenvolvimento sustentável da
região;

�      Promover articulações para instalação, localização e diversificação de empreendimentos que utilizam insumos
disponíveis no Município e o desenvolvimento de programas e projetos de fomento às atividades industriais e comerciais
compatíveis com a vocação da economia local;

�      Orientar a iniciativa privada, de forma a indicar empreendimentos de interesses econômicos voltados para o Município,
em especial a implantação de projetos de expansão dos segmentos industrial, comercial e de serviços;

�      Incentivar, apoiar e estimular a localização e a manutenção de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços,
bem como promover medidas para atrair interessados em operar atividades empresariais desses segmentos no Município,
particularmente micros e pequenas empresas, em articulação com os setores econômicos locais, estaduais e nacionais;

�      Promover e coordenar projetos, em parcerias com instituições públicas ou privadas, visando agregar novas tecnologias
aos processos de produção;

�      Coordenar estudos e ações com o intuito de elevar o grau de produtividade, competitividade e qualidade dos bens e
serviços produzidos e comercializados no Município;

�      Desenvolver a articulação com outros segmentos governamentais e da iniciativa privada, objetivando a obtenção e o
aproveitamento de incentivos e recursos para programas e projetos de desenvolvimento sustentável no Município;

�      Planejar e promover ações a fim de fomentar o Comércio Popular legal no Município;

�      Fomentar a comercialização e a exportação de produtos industriais produzidos por empresas instaladas no Município;

�      Planejar e elaborar planos, programas e projetos para a desburocratização de processos internos e, quando
necessário, promover meios para desburocratizar processos externos oriundos de outras esferas, voltados à indústria,
comércio e serviços;

�      Planejar e elaborar projetos voltados aos setores de indústria, comércio e serviços, a fim de captar recursos junto aos
órgãos financiadores;

�      Incentivar e apoiar a efetivação da educação empreendedora em todos os níveis de ensino no Município;



�      Incentivar a realização de pesquisas científicas e tecnológicas e a execução de programas de tecnologia industrial,
informação tecnológica e gestão de negócios;

�      Executar e coordenar fóruns de debates sobre os cenários micro e macroeconômicos, bem como promover a
integração de empresários e comerciantes locais, utilizando como ferramenta encontros com temas ligados aos setores de
indústria, comércio e serviços;

�      Incentivar, apoiar e estimular a criação de programas de compras governamentais no comércio local;

�      Incentivar e apoiar a participação dos empresários, nas suas respectivas representações institucionais (Associação
Comercial e Sindicatos de Empresários), no sentido de que eles possam atuar em forma de rede de cooperação;

�      Mapear, reconhecer e registrar os serviços e produtos que são ofertados pelos empreendedores individuais
corumbaenses em um book service municipal;

�      Equipar e manter a Sala do Empreendedor, com o objetivo de disponibilizar um local preferencial para auxiliar e
orientar o contribuinte acerca dos benefícios, facilidades e legislação para abertura, desenvolvimento e encerramento de
empresas e empreendimentos no Município, bem como promover Programas de Capacitação direcionados ao
Microempreendedor Individual e às Micro e Pequenas Empresas;

�      Incentivar e apoiar a participação institucional e de empresários em feiras, congressos e afins visando à promoção e o
apoio à comercialização dos produtos oriundos da região;

�      Desenvolver, em articulação com outros segmentos governamentais, programas de incubadoras municipais de acordo
com as potencialidades do Município.

�      Realizar Roadshows com o objetivo de apresentar a investidores qualificados de diferentes partes do Brasil, as
potencialidades de investimentos no Município.

�      Promover estudos e pesquisas socioeconômico e institucional das potencialidades do Município, visando identificar
oportunidades para instalação de empreendimentos voltados para o desenvolvimento agropecuário do Município;

�      Articular para a instalação, localização, e diversificação de empreendimentos que utilizam insumos disponíveis no
Município e o desenvolvimento de programas e projetos de fomento às atividades agroindustriais compatíveis com a
vocação da economia municipal;

�      Realizar orientação, de caráter indicativo, à iniciativa privada, de empreendimentos de interesse econômico para o
Município, em especial, a implantação de projetos voltados para a expansão dos segmentos de agronegócios;

�      Incentivar e apoiar à pequena e média empresa nas suas áreas de atuação e o estímulo à localização, manutenção e
desenvolvimento de empreendimentos e serviços agroindustriais no Município;

�      Promover a coordenação de projetos, em parceria com instituições públicas ou privadas, visando agregar novas
tecnologias aos processos de produção na agricultura e pecuária;

�      Ajudar a definir as políticas públicas e a coordenação da implementação dos serviços de assistência técnica ligados ao
desenvolvimento e ao aprimoramento das atividades da agricultura familiar;

�      Articular com outros órgãos e entidades estaduais e federais, para definição de diretrizes, metas e ações e soma de
esforços na promoção de assentamentos rurais e de apoio às comunidades rurais, em articulação com a Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Urbanos;

�      Incentivar à melhoria da qualidade e do aproveitamento técnico e econômico do leite e seus subprodutos, apoiando os
produtores, intermediando a comercialização de produtos e subprodutos do leite e executando projetos agropastoris;

�      Viabilizar, por meio da SMDES, ações de transferência de tecnologias voltadas às demandas da agricultura familiar
com implantação de unidades experimentais na região, que devem servir de referência e de transição para o sistema
agroecológico de produção;

�      Orientar, controlar, supervisionar a execução de atividades de pesquisa agropecuária, com o objetivo de produzir
conhecimentos tecnológicos a serem empregados no desenvolvimento da agricultura e pecuária do Município, em especial,
para assistência às famílias e aos pequenos e médios produtores da área rural;

�      Implementar a industrialização de produtos oriundos de matérias primas regionais e frutos nativos dentre eles os
advindos da reforma agrária e coletados por comunidades tradicionais enfocando a sustentabilidade bem como a
agroecologia fomentando principalmente o setor alimentício;

�      Fomentar e apoiar a difusão de conhecimentos e tecnologias para o desenvolvimento agropecuário do Município,
visando manter a sua biodiversidade e a qualidade ambiental;

�      Desenvolver através de parcerias com entidades públicas e privadas, a prestação de assistência social, técnica e
econômica aos assentamentos rurais e aos pequenos produtores da bacia pantaneira;



�      Manter, em adequadas condições, as estradas vicinais, em parcerias com órgãos estaduais e federais;

�      Fomentar e prestar apoio na formalização e constituição das associações, sindicatos e cooperativas que representem
os produtores rurais e também os pescadores profissionais;

�      Captar recursos junto aos órgãos federais e estaduais, destinados à distribuição de água potável e saneamento básico
para as comunidades rurais;

�      Ampliar a rede de eletrificação rural;

�      Fomentar a produção agrícola, especialmente junto aos hortifrutigranjeiros, pecuaristas e piscicultores fortalecendo a
pesquisa, assistência técnica e extensão rural;

�      Coordenar ações objetivando a implantação de agroindústrias para o desenvolvimento e melhor aproveitamento
econômico da produção regional;

�      Articular com as operadoras de telecomunicações a melhoria e expansão da telefonia fixa e móvel na área rural;

�      Captar recursos para implantação de agricultura irrigada nos assentamentos rurais;

�      Coordenar ações para viabilizar a integração entre a produção rural do município e a demanda de alimentos dos
programas da merenda escolar e do PAA - programa de aquisição de alimento e combate à desnutrição;

�      Incentivar o transporte fluvial na zona rural, oferecendo condições adequadas de acesso nos principais portos;

�      Prestar apoio no desenvolvimento das ações de educação e saúde junto às comunidades rurais;

�      Apoiar, incentivar e gerar adequadas condições para o bom funcionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural - CMDR;

�      Promover exposições, feiras agropecuárias e leilões;

�      Operacionalizar o Serviço de Inspeção Municipal;

�      Operacionalizar melhorias genéticas e nutricionais no rebanho pecuário;

�      Operacionalizar o Plano Municipal de Sanidade Animal;

�      Implantar o PANTALEITE - Projeto de reordenamento na produção e comercialização de leite;

�      Apoiar, incentivar e estruturar ações que objetivam a viabilização da apicultura como modelo de exploração alternativa
que auxilie na melhoria socioeconômica e nutricional dos produtores;

�      Promover a Educação Rural em todos os níveis de ensino e a conscientização pública através de campanhas
objetivando a conservação do meio ambiente;

�      Promover ampla divulgação dos Programas e Projetos realizados pela Secretaria;

�      Planejar e elaborar planos, programas e projetos para captação de recursos junto aos órgãos financiadores;

�      Participar da elaboração e desenvolvimento dos Programas Estruturantes de Governo;

�      Elaborar e desenvolver projetos junto às comunidades ribeirinhas, visando à geração de renda, desenvolvimento
sustentável, acesso à educação em todos níveis bem como proporcionar na medida do possível condições de tráfego pelas
estradas que ligam as comunidades aos portos, postos de saúde e escolas;

�      Fomentar e operacionalizar aquisição de bombas submersas, perfuração de poços artesianos e semiartesianos nas
áreas de assentamentos, colônias e comunidades tradicionais rurais.

�      Operacionalizar o programa de Manutenção de Estradas Vicinais visando proporcionar aos grandes produtores da
região melhores condições de acesso as fazendas da região pantaneira bem como a melhoria do escoamento da produção.

�      Ampliar de forma estratégica e sustentável as receitas do município e desta secretaria, aumentando o repasse do ICMS
ecológico através da criação de novos parques e áreas de preservação permanente conforme resoluções atuais dos órgãos
federais, estaduais e municipais de meio ambiente.

�      Nortear o uso dos recursos do FUNDERSUL e ITR por este município de forma que seu emprego seja representativo,
sustentável e moderno capaz de identificar as prioridades e necessidades da classe rural produtora resolvendo problemas
emblemáticos e históricos.

�      Enfrentar e implementar através de estudos e projetos a completa recuperação da bacia do rio Taquari de forma a
tornar áreas improdutivas e alagadas em áreas produtivas;



�      Redefinir e ampliar o uso de produtos agropecuários tais como defensivos agrícolas e herbicidas de forma que sua
utilização seja fiscalizada, porém liberadas a partir de licenciamento e laudo agronômico.

�      Incentivar o Cadastro Ambiental Rural de forma que este atinja toda a bacia pantaneira e proporcione a melhoria de
políticas e projetos para este setor.

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - FUNDAGRO

�      Promover o desenvolvimento rural sustentável no Município de Corumbá;

�      Apoiar melhorias na infraestrutura rural voltada à agregação de valor da produção

�      agropecuária;

�      Promoção  do  Serviço  Municipal  de  Inspeção  Sanitária  e  das  políticas  de desenvolvimento da agricultura familiar;

�      Promoção  de  segurança  alimentar  da  população,  mediante  controle  de qualidade higiênico-sanitária e garantia da
inocuidade dos alimentos;

�      Apoio à organização social e da produção familiar, como estratégia à geração de renda na agricultura familiar,
dinamização da economia local e o desenvolvimento rural sustentável;

�      Desenvolver bancos comunitários de apoio e fomento às cadeias produtivas locais;

�      Gerir  os  equipamentos  e  implementos  agropecuários  de  fomento  ao desenvolvimento agrário local;

�      Fortalecer  a  produção  de  alimentos  de  origem  animal  e  vegetal  dentro  de padrões  de  qualidade  higiênico-
sanitária,  adequados  a  garantir  inocuidade  aos produtos e segurança aos consumidores, e;

�      Promover o intercâmbio tecnológico, em todos os níveis, para integrar políticas de desenvolvimento rural no âmbito
municipal e territorial.
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